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LEI Nº 3.383, DE 21 DE MAIO DE 2014.
“Altera a Lei Municipal 2.418, de 30 de janeiro de 2004 e Lei Municipal 3.352, de 20 de dezembro de 2013, criando cargo e alterando o vencimento de determinados cargos, e dá outras providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:
Art. 1º. Fica criado no Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Manhuaçu, instituído pela Lei Municipal 2.418, de 30 de janeiro de 2.004, com suas subsequentes alterações, o cargo de Mecânico de Máquinas Pesadas, incluindo no Anexo II desta, o seguinte cargo de provimento efetivo e símbolo de vencimento, com as respectivas vagas:

	Denominação do Cargo
	Nº de Cargos
	Símbolo de Vencimento

	Mecânico de Máquinas Pesadas
	01
	CE-XII


§ 1°. São atribuições do cargo de Mecânico de Máquinas Pesadas: executar a manutenção mecânica, corretiva e preventiva de máquinas e motores, retroescavadeiras, motoniveladores, pá-carregadeira, patrol, caminhões pesados, motores estacionários e dispositivos utilizados nos mesmos, fazendo regulagens e ajustes, consertos e conservações. Desmontar tais máquinas e equipamentos, pesquisando defeitos e desenvolvendo soluções, dentre elas a substituição de peças e componentes, quando necessário, mantendo e fazendo testes para assegurar o perfeito funcionamento de tais máquinas e equipamentos. Consertar motores, sistemas laterais, sistemas hidráulicos, freios, ignição, alimentação de combustível e outros componentes que requererem manutenção utilizando-se de ferramentas e aparelhos de testes adequados, catálogos e manuais de fornecedores; trabalhar mediante ordens de serviço que preencherá no final do trabalho, registrando as características do equipamento reparado, registrando o horímetro e peças substituídas. Prestar socorro às máquinas e equipamentos quando solicitados.

§ 2°. Para exercício do cargo de Mecânico de Máquinas Pesadas o servidor deverá possuir o ensino fundamental completo, curso técnico especializado, e carteira nacional de habilitação na categoria D.

§ 3°. A jornada de trabalho a ser cumprida pelo Mecânico de Máquinas Pesadas será de 44 horas semanais.

Art. 2º. 
(suprimido);

§ 1º. 

(suprimido); 

§ 2º. 

(suprimido); 

§ 3º.

(suprimido); 

§ 4º. 

(suprimido); 

§ 5º.

(suprimido); 

§ 6º.

(suprimido); 

§ 7º. 

(suprimido); 

§ 8º.
(suprimido).

Art. 3º. O vencimento do cargo de Oficial de Obras passa a ter o símbolo de vencimento representado pela sigla CE-X.

Art. 4º. O vencimento do cargo de Operador de Máquinas Pesadas passa a ter o símbolo de vencimento representado pela sigla CE-XIV.
Art. 5º. O vencimento do cargo de Professor de Música passa a ter o símbolo de vencimento representado pela sigla CE-PII.

Art. 6º. Fica criado o símbolo de vencimento com a sigla CC-XI e valor do vencimento em R$ 6.333,76 (seis mil trezentos e trinta e três reais e setenta e seis centavos), o qual passa a integrar o Anexo I-B – Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão da Lei 2.418/2004. 

Art. 7°. O vencimento do cargo de Procurador Jurídico passa a ter símbolo de vencimento representado pela sigla CC-XI.

Art. 8°. O vencimento do cargo de Sub-Procurador Jurídico passa a ter símbolo de vencimento representado pela sigla CC-X.

Art. 9º. Suprimido.

Art. 10. A sigla CC-S, correspondente ao vencimento do cargo de Procurador Jurídico do SAMAL, da Lei Municipal 2.418, de 30 de janeiro de 2004, com suas subsequentes alterações, e Lei Municipal nº 3.033, de 10 de dezembro de 2010, passa a ter o valor de R$ 3.975,97 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e sete centavos).

Art. 11. Fica aumentado o número de vagas do cargo de pedagogo em 8 (oito) vagas, passando-se ao total de 34 (trinta e quatro) vagas, incluindo-os no Anexo II da Lei Municipal nº 2.418, de 30 de janeiro de 2004, com suas subsequentes alterações, de provimento efetivo, vagas e símbolo de vencimento, que passará a constar da seguinte forma:
	Denominação do Cargo
	Nº de Cargos
	Símbolo de Vencimento

	Pedagogo
	34
	CE-XII


Art. 12. Com as alterações e acréscimos implementados por esta lei, o Anexo II da Lei Municipal 2.418,de 30 de janeiro de 2.004, com suas subsequentes alterações, cujo texto trata dos cargos de provimento efetivo, vagas e símbolos de vencimento, passa a ter a seguinte redação:

“Anexo II

Cargos de Provimento Efetivo

Modalidade de Recrutamento: Concurso Público

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	VAGAS
	SIMBOLO DE VENCIMENTO

	Agente Fiscal de Saúde
	17
	CE-IV

	Agente de Serviços Públicos
	258
	CE-I

	Analista da Educação
	7
	CE-XII

	Assistente Administrativo
	108
	CE-I

	Assistente Social
	18
	CE-XII

	Atendente de Biblioteca
	6
	CE-VIII

	Auxiliar de Biblioteca/Secretaria
	38
	CE-III

	Auxiliar de Enfermagem
	102
	CE-III

	Auxiliar de Cuidador Social
	2
	CE-X

	Biólogo
	1
	CE-XII

	Bioquímico/Farmacêutico
	14
	CE-XII

	Cuidador Social
	4
	CE-I

	Contador
	2
	CE-XIII

	Enfermeiro 
	29
	CE-XII

	Engenheiro
	7
	CE-XV

	Escriturário
	22
	CE-V

	Fiscal de Obras
	5
	CE-IV

	Fiscal de Rendas
	1
	CE-XII

	Fiscal Tributário
	8
	CE-V

	Fisioterapeuta 
	10
	CE-XII

	Fonoaudiólogo
	1
	CE-XII

	Mecânico de Máquinas Pesadas
	01
	CE-XII

	Médico
	26
	CE-XII

	Médico Veterinário
	4
	CE-XII

	Monitor 
	220
	CE-III

	Monitor Social
	6
	CE-I

	Motorista 
	62
	CE-VII

	Nutricionista
	7
	CE-XII

	Odontólogo
	13
	CE-XII

	Oficial de Administração
	2
	CE-XIV

	Oficial de Obras
	33
	CE-X

	Oficial de Obras II – Calceteiro
	6
	CE-X

	Oficial Encarregado de Turma
	2
	CE-X

	Oficial Soldador
	1
	CE-X

	Oficial Torneiro Mecânico
	1
	CE-XII

	Operador de Máquina Pesada 
	8
	CE-XII

	Operador de Máquinas Leves
	4
	CE-IX

	Pedagogo
	34
	CE-XII

	Professor de Educação Física
	3
	CE-XII

	Professor de Música
	1
	CE-PII

	Professor I
	569
	CE-PI

	Professor II
	40
	CE-PII

	Psicólogo 
	14
	CE-XII

	Psiquiatra
	4
	CE-XII

	Secretário Escolar
	3
	CE-V

	Servente Escolar
	406
	CE-I

	Técnico de Nível Médio
	27
	CE-V

	Técnico em Informática
	7
	CE-V

	Terapeuta Ocupacional
	3
	CE-XII

	TOTAL
	2.167
	


Art. 13. Com as alterações e acréscimos propostos por esta Lei, o Anexo I-B da Lei Municipal nº 2.418, de 30 de janeiro de 2004, com suas subsequentes alterações, passa a ter a seguinte redação:

“Anexo I-B

Tabela de Vencimentos 

Cargos de Provimento em Comissão

	SÍMBOLO DE VENCIMENTO
	VENCIMENTO MENSAL (R$)

	CC-I
	730,00

	CC-II
	795,19

	CC-III
	954,23

	CC-IV
	1.113,27

	CC-V
	1.272,31

	CC-V a
	1.431,35

	CC-V b
	1.590,39

	CC-V c
	1.749,43

	CC-VI
	1.908,47

	CC-VII
	2.067,50

	CC-VIII
	2.385,58

	CC-IX
	3.975,97

	CC-X
	5.551,90

	CC-XI
	6.333,76


Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu(MG), 21 de Maio de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
